
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

São José de Piranhas - PB, 27 de Janeiro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento
licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Aquisição de Medicamentos [na forma de drágeas, injetáveis). Medicamentos por Ordem Judicial e de
Materiais Médico-hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de São José de Piranhas -
PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - Aquisição de Medicamentos [na forma de drágeas, injetáveis).
Medicamentos por Ordem Judicial e de Materiais Médico-hospitalar.

Considernado que É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive
prestando assistência farmacêutica aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos direitos,
sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo.
A saúde do cidadão é prevista como compromisso formal e expresso do Estado, como se vê, entre outras
disposições, a contida no inciso II, do artigo 23, da Carta de Proncípios, que aclara ser "competência comum
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II - cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência".
A presente aquisição visa atender as necessidades de fornecimento de medicamentos farmacológicos e
materiais hospitalares para distribuição gratuita, mediante apresentação de receita médica emitida pelos
médicos do SUS, à comunidade menos favorecida.
A presente aquisição visa ainda contemplar as necessidades essenciais para o efetivo acolhimento,
atendimento e assistência aos pacientes da região das UBS e PSF, dentro da lógica de construção da rede de
assistência, e articulando-se através de regulação com a Atenção primária, como a atenção ambulatorial
especializada e com a rede hospitalar. O desenvolvimento de todas as ações assistenciais de urgência e
emergência, exclusivamente aos usuários de SUS. Garantindo assim, assistência adequada, contínua, integral
e humanizada aos pacientes, com conseqüente organizada referência para os diversos níveis de atenção.
Considerando a necessidade de atender os serviços de saúde da rede municipal com medicamentos
essenciais, bem como não deixar faltar às medicações de uso diário à população de São José de Piranhas. O
fornecimento e uso de medicamentos é de forma contínua em todas as unidades, tais como SAMU, UBS's,
PSF*s, POLICLÍNICA, FARMÁCIA BÁSICA, HOSPITAL entre outros.
Considerando a necessidade de materiais médico-hospitalares e material permanente para garantir o
atendimento à população em todas as unidades de pronto atendimento e atendimento emergencial.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.
Informamos ainda, que as Pesquisas de Mercado seguem em anexo.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações/e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

Atenciosamente,

/

Neuma Cavalcanti de Figueiredo
Secretária Municipal de Saúde
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